
Análise de Orientação Prévia –

AOP 2ª fase

Processo: S2024088945

Requerente: STMC Properties LTDA

Pleito: Flexibilidade em relação a diretriz viária incidente sobre imóvel
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Características

Documentação 
cartorial: Matrícula nº 
33.736 do Cartório do 
Registro de Imóveis

Localização: Rua do 
Corrente s/ (Hill de 
morais)

Área do Imóvel: 
9.450m² conforme 
matricula e 11.066.50m² 
(topografia)

Testada: 107,88m²

Quadra resultante será 
destinada a implantação 
de condomínio 
residencial de casas

Zoneamento: Zona de 
Ocupação Moderada 1 –
ZOM 1



ZOM 1

ZPA

Zoneamento PDP (Lei 062)



Zoneamento PDP 

vigente (Lei 62)



ZOQ 2

ZPA

Zoneamento novo PDP



- Preservação da área de ZPA

- Indicação inicial de via projetada 
sem interligação com sistema 
viário existente.

- Alargamento da Rua do Córrego 
de 4m para 22m (Sendo 18m 
incidindo no referido terreno)

Diretrizes

iniciais de 

Parcelamento



Conforme os §1º e §2º do Art. 40, a doação de 
áreas destinadas a sistema viario ficara 

limitada a 20% da área da gleba ou do terreno



Propriedade privada 

registrada em matrícula

Recurso hídrico/ ZPA

Impossibilidade da interligação com o 
sistema viário existente devido a ZPA e 

propriedade privada.



Propriedade privada 

registrada em matrícula

Recurso hídrico/ ZPA



Pleito

- Não há melhora na mobilidade urbana, tendo em vista já haver vias implantadas nas proximidades 
do terreno;

- A diretriz beneficia apenas o acesso ao terreno, porém não traz acessibilidade geral ou melhora no 
fluxo de trânsito;

- A via local projetada encontra-se cruzando uma faixa de ZPA-1, o que proporciona agressão ao 
meio ambiente, reduzindo a área do recurso hídrico em proteção;

- Manter diretriz de alargamento da rua do córrego de 4m para 22m, tendo em vista a melhoria real 
da infraestrutura local possibilitando mobilidade aos moradores da região;

- Nas divisas do lote com a ZPA resguarda a faixa e recuar  3,00m em relação a essa faixa, inserir 
grades ao invés de murar, portanto, aumentando a área de amortecimento da ZPA-1, evitando 
construções próximas que possam agredir ao meio ambiente.

Retirar a diretriz de via projetada sem 
interligação com o sistema viário 

existente devido ao impacto na ZPA





Pleito – Embasamento

Legal Art. 14. As dimensões mínimas dos lotes, dimensões mínimas e máximas das quadras e demais parâmetros 
para o parcelamento do solo obedecerão ao disposto nos Anexos 3.1 a3.7 desta Lei.§ 1º Nos lotes de 
esquina de quadras, a menor testada deverá observar a dimensão mínima de 7,00m (sete metros), exceto 
para Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social e de Reassentamento Popular.§ 2º As dimensões 
e demais parâmetros aos quais se refere o caput deste artigo, poderão ser alterados em projetos de 
parcelamento destinados à implantação concomitante de projetos especiais, constantes do Anexo 5, 
considerando a análise procedida pelos órgãos técnicos Municipais e o parecer autorizativo da Comissão 
Permanente de Avaliação do Plano Diretor (CPPD).§ 3º Não estão sujeitos aos limites máximos de testada e 
área, na forma do disposto neste artigo, as quadras ou lotes localizados em áreas do município, onde o 
sistema viário existente ou projetado tornar desnecessária aquela restrição, ou cuja necessidade de 
preservação ambiental desaconselhar a abertura de novas vias ou logradouros públicos, bem como o 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, a critério exclusivo do Município, com parecer 
autorizativo da Comissão Permanente de Avaliação do Plano Diretor(CPPD).

Art. 15. O parcelamento do solo de uma gleba só será permitido quando abranger a totalidade da gleba 
titulada. Parágrafo único. Quando na gleba titulada incidir Zona de Preservação Ambiental (ZPA), esta 
deverá ser excluída dos percentuais de doação de que trata o art. 20 desta Lei. 

Art. 16. No parcelamento do solo de uma gleba que pertença a duas ou mais Zonas, aplicar se-ão os 
parâmetros definidos para a Zona na qual estiver inserida a maior porcentagem da gleba. § 1º Nos casos em 
que a gleba possuir porções iguais em Zonas diferentes, o parcelamento se dará levando em conta a Zona 
onde se localiza cada porção. § 2º Quando a gleba a ser parcelada incidir parcialmente em Zonas Especiais, 
nesta área serão aplicados os parâmetros específicos destas Zonas. 

Art. 26. As áreas destinadas ao sistema viário serão projetadas obedecendo ao disposto no Anexo 3.2, às 
diretrizes do planejamento e às seguintes disposições: I - qualquer via a ser aberta será enquadrada em uma 
das categorias constantes do Anexo 3.2; II - as vias deverão, em regra, se articular com as vias adjacentes 
oficiais, existentes, aprovadas ou projetadas;

Art. 103. Não será permitido o parcelamento do solo, tampouco a edificação, na Zona de Preservação 
Ambiental (ZPA), sendo permitido apenas uso indireto dos recursos naturais. 

- Não estão sujeitos aos limites máximos de testada e área, 
onde o sistema viário existente ou projetado tornar 
desnecessária aquela restrição, ou cuja necessidade de 
preservação ambiental desaconselhar a abertura de novas vias

- Com parecer autorizativo da Comissão Permanente de 
Avaliação do Plano Diretor(CPPD).

- Quando na gleba titulada incidir Zona de Preservação 
Ambiental (ZPA), esta deverá ser excluída dos percentuais de 
doação de que trata o art. 20 desta Lei. 

- Quando a gleba a ser parcelada incidir parcialmente em Zonas 
Especiais, nesta área serão aplicados os parâmetros 
específicos destas Zonas. 

- As vias deverão, em regra, se articular com as vias adjacentes 
oficiais, existentes, aprovadas ou projetadas;

- Não será permitido o parcelamento do solo na Zona de 
Preservação Ambiental (ZPA)




